
Na fundamentação da sua acção, a demandante alega que o
comportamento administrativo e normativo da demandada
durante, antes e depois do encerramento do processo anti-
-dumping relativo às importações de CD-R originários da Repú-
blica Popular da China, de Hong Kong e da Malásia violou várias
vezes, de modo suficientemente caracterizado, normas de apli-
cação prioritária da legislação anti-dumping, que conferem
direitos à demandante. Sustenta ainda que estas ilegalidades sufi-
cientemente caracterizadas cometidas pela Comissão lhe
causaram um dano significativo. Por último, alega que existe um
nexo de causalidade directo entre as ilegalidades caracterizadas e
os danos já sofridos e que espera vir a sofrer.

(1) Decisão da Comissão, de 3 de Novembro de 2006, que encerra o
processo anti-dumping relativo às importações de discos compactos
para gravação (CD+/-R) originários da República Popular da China,
de Hong Kong e da Malásia (JO L 305, p. 15).

Recurso interposto em 16 de Julho de 2008 por Pavlos
Longinidis do acórdão proferido pelo Tribunal da Função
Pública em 24 de Abril de 2008 no processo F-74/06,

Pavlos Longinidis/Cedefop

(Processo T-283/08 P)

(2008/C 272/54)

Língua do processo: grego

Partes

Recorrente: Pavlos Longinidis (representantes: P. Giatagantzidis e
S. Stavropoulou, advogados)

Outra parte no processo: Cedefop

Pedidos do recorrente

— Anular o acórdão do Tribunal da Função Pública de
24 de Abril de 2008, no processo F-74/06, Pavlos Longi-
nidis/Cedefop;

— Anular a decisão da directora do Cedefop, de
30 de Novembro de 2005, que põe termo ao contrato de
trabalho a tempo indeterminado com o recorrente, de
4 de Março de 2003, e qualquer outro acto administrativo
conexo;

— Anular a decisão da directora do Cedefop, de
11 de Novembro de 2005, que altera a composição da
comissão de recurso do Cedefop, e qualquer outro acto
administrativo conexo;

— Anular a decisão da comissão de recurso da Cedefop, de
24 de Maio de 2006, que indeferiu a reclamação do recor-
rente de 28 de Fevereiro de 2006, e qualquer outro acto
administrativo conexo;

— Dar provimento ao recurso do recorrente de 19 de Junho
de 2006;

— Condenar o Cedefop nas despesas do processo em primeira
instância e nas do presente recurso.

Fundamentos e principais argumentos

No seu recurso inicial o recorrente pediu, designadamente, a
anulação da decisão da directora do Cedefop que pôs termo ao
seu contrato de trabalho por tempo indeterminado. Esse recurso
foi rejeitado por acórdão do Tribunal da Função Pública de
24 de Abril de 2008.

No presente recurso o recorrente sustenta que o acórdão recor-
rido foi proferido em violação das normas processuais em
matéria de ónus e produção de prova, porque se baseou em
elementos que não ficaram provados. Em particular, ao apreciar
o argumento do recorrido segundo o qual as causas do despedi-
mento foram comunicadas oralmente ao recorrente num
encontro, em 23 de Novembro de 2005, o Tribunal da Função
Pública, tendo modificado o objecto da prova, cometeu um erro
de direito.

Além disso, o recorrente alega que o acórdão recorrido não está
suficientemente fundamentado. Em particular, adianta que o
Tribunal da Função Pública não fundamentou suficientemente o
seu juízo de mérito sobre o facto de o recorrente ter sido sufici-
ente e adequadamente informado pelo Cedefop das causas do
seu despedimento, tal como não forneceu precisões quanto ao
conjunto dos factos, que, em seu entender, levaram ao despedi-
mento.

Por último, o recorrente sustenta que a sua reclamação de
28 de Fevereiro de 2006 contra a decisão de despedimento não
foi apreciada de modo objectivo e imparcial pela comissão de
recurso do Cedefop.

Acção intentada em 24 de Julho de 2008 — BASF Plant
Science e o./Comissão

(Processo T-293/08)

(2008/C 272/55)

Língua do processo: inglês

Partes

Demandantes: BASF Plant Science GmbH (Ludwigshafen,
Alemanha), Plant Science Sweden AB (Svalöv, Suécia),
Amylogene HB (Svalöv, Suécia) e BASF Plant Science Holding
GmbH (Ludwigshafen, Alemanha) (representantes:
D. Waelbroeck, advogado, U. Zinsmeister, advogado, e D. Slater,
Solicitor)

Demandada: Comissão das Comunidades Europeias
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Pedidos

— Julgar a presente acção admissível e procedente;

— Declarar que, não tendo tomado as medidas necessárias
previstas no artigo 18.o da Directiva 2001/18/CE, de
12 de Março de 2001, e no artigo 5.o da Decisão
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, e não
tendo adoptado a Decisão Amflora, a Comissão não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força destes
artigos; a título subsidiário;

— Anular a decisão da Comissão que concedeu mandato à
AEAM «para emitir um parecer consolidado sobre o recurso
a marcadores genéticos resistentes a antibióticos (MRA) utili-
zados como marcadores genéticos em plantas geneticamente
modificadas», de 14 de Maio de 2008, e que suspendeu o
procedimento de adopção da Decisão Amflora, notificada às
demandantes por ofício de 19 de Maio de 2008;

— Deferir as medidas de instrução requeridas;

— Condenar a demandada no pagamento de todas as despesas
efectuadas na presente instância.

Fundamentos e principais argumentos

As demandantes sustentam que, não tendo adoptado uma
decisão sobre o pedido de autorização de colocação no mercado
de uma batata geneticamente modificada (batata «Amflora») para
uso industrial, apresentado ao abrigo da Directiva
2001/18/CEE (1), a Comissão não cumpriu as obrigações que
lhe incumbem por força do artigo 18.o, n.o 1, desta directiva e
do artigo 5.o, n.o 6, da Decisão 1999/468/CE do Conselho (a
seguir «decisão sobre a comitologia») (2) e, por conseguinte, se
absteve de agir na acepção do artigo 232.o CE.

As demandantes alegam que o dever que incumbe à Comissão
de adoptar tal decisão dentro do prazo previsto na Directiva
2001/18/CE é ainda confirmado por certo número de factores,
designadamente (a) a necessidade de preservar o equilíbrio insti-
tucional, (b) a tomada em consideração da base legal para o
pedido da Comissão e (c) os princípios gerais do direito comuni-
tário.

Todavia e para o caso de o Tribunal concluir que o ofício de
19 de Maio de 2008 da Comissão constitui a definição da
posição da instituição e que, portanto, é inadmissível o pedido
de declaração da omissão apresentado pelas demandantes, estas
requerem a título subsidiário que o Tribunal anule a decisão da
Comissão de 14 de Maio de 2008 que conferiu mandato à
AEAM para emissão de um parecer consolidado e que
suspendeu o procedimento, na pendência da quinta avaliação
científica, de adopção da decisão controvertida.

As demandantes alegam que, tendo adoptado a decisão impug-
nada e, portanto, protelado mais ainda a adopção da Decisão
Amflora, a Comissão infringiu o artigo 18.o, n.o 1, da Directiva
2001/18 e o artigo 5.o, n.o 6, terceiro parágrafo, da decisão
sobre a comitologia, que impunham a adopção da Decisão

Amflora no prazo de 120 dias após o início do procedimento
comunitário, bem como os princípios fundamentais do direito
comunitário da proporcionalidade, da boa administração, da
protecção da confiança legítima, da segurança jurídica e da não
discriminação.

(1) Directiva 2001/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
12 de Março de 2001, relativa à libertação deliberada no ambiente
de organismos geneticamente modificados e que revoga a Directiva
90/220/CEE do Conselho (JO L 106, p. 1).

(2) Decisão 1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, que
fixa as regras de exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (JO C 184, p. 23).

Recurso interposto em 1 de Agosto de 2008 —

Elf Aquitaine/Comissão

(Processo T-299/08)

(2008/C 272/56)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Elf Aquitaine SA (Courbevoie, França)(representantes:
E. Morgan de Rivery e S. Thibault-Liger, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— A título principal, anular, com base no artigo 230.o CE, a
Decisão C(2008) 2626 final da Comissão das Comunidades
Europeias, de 11 de Junho de 2008, na parte em que diz
respeito à Elf Aquitaine;

— A título subsidiário:

— anular ou reduzir, com base no artigo 229.o CE, a coima
no montante de 22 700 000 EUR aplicada solidaria-
mente à Arkema France SA e à Elf Aquitaine pelo
artigo 2.o, alínea c), da Decisão C(2008) 2626 final da
Comissão das Comunidades Europeias, de 11 de Junho
de 2008;

— anular ou reduzir, com base no artigo 229.o CE, a coima
no montante de 15 890 000 EUR aplicada à Elf Aqui-
taine pelo artigo 2.o, alínea e), da Decisão C(2008) 2626
final da Comissão das Comunidades Europeias, de
11 de Junho de 2008;

— em qualquer dos casos, condenar a Comissão das Comuni-
dades Europeias na totalidade das despesas.
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